
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão, 289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br 1

RESUMO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

I. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
DESARMADA PARA ATENDER A PROJETOS E EVENTOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

II. REPARTIÇÃO INTERESSADA E SETOR:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

III. NÚMERO DE ORDEM: IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO:

CONVITE Nº 015/2022 166/2022

V. TIPO DE LICITAÇÃO: VI. ANEXOS DO EDITAL

Menor Preço
( ) Por Item
( ) Por Lote

Anexo I – Especificações/objeto,
Termo de referencia.

Anexo II – Documentos para
Habilitação

Anexo III – Modelo de Declaração
de Idoneidade;

Anexo IV – Modelo de Declaração
de Inexistência de Empregados

Menores
Anexo V - Informações- Nota

Fiscal eletrônica quando no caso
de compra.

Anexo VI – Modelo de Carta de
Credenciamento

Anexo VII – Modelo de
Declaração de enquadramento de

“ME ou EPP”
Anexo VIII – Modelo de Proposta;
Anexo IX – Minuta do Contrato.

( X )Global
( ) Homem Hora

VII. FORMA DE EXECUÇÃO: VIII. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

VIDE ANEXO I 12 meses
Prazo de execução: 06 (seis) Meses

IX. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO:

Endereço:
Rua Joaquim Mourão, nº 289, Centro, Leme SP.

Data 12/08/2022 Horário: 14:00 Horas

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos Orçamentários e Financeiros: Orçamento 2022 – Reserva nº 8477 – 020801.1.2200000 (1217).
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público, que
no Departamento de Licitações, encontra-se aberto o presente processo licitatório, na modalidade
convite, cujo objeto encontra-se explicitado no ANEXO I, o qual, para todos os efeitos é parte
integrante deste, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e regulamentações:

INFORMAÇÕES SOBRE O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO

A empresa que tomar conhecimento deste processo licitatório por meio de sua publicação poderá
participar desde que seja cadastrada nesta Prefeitura e demonstre seu interesse por meio de OFICIO
endereçado ao Departamento de Licitações através do email: licitacao@leme.sp.gov.br em até 24
horas antes da abertura das propostas, conforme artigo 22 § 3º da Lei 8666/93. Junto ao Oficio deverá
ser anexado copia do CRC (Certificado de Registro Cadastral) desta Municipalidade.

1 - Dos envelopes:

1.1 - Os envelopes dos proponentes interessados no presente certame, lacrados e indevassáveis,
deverão ser entregues até a data de encerramento do presente convite, junto a Coordenadoria de
Licitações e Gestão de Contratos da Prefeitura do Município de Leme, sito à Rua Joaquim Mourão, nº
289, Centro, Leme SP, e deverão conter na sua parte externa os seguintes dizeres:

1.1.1 - INVÓLUCRO Nº 01 - Parte frontal

PREFEITURA DOMUNICIPIO DE LEME
Convite nº 015/2022

Documentos para Habilitação
EMPRESA PROPONENTE:

Data de Encerramento: 12/08/2022 às 14:00 Horas

1.1.2 - INVÓLUCRO Nº 02 - Parte frontal

PREFEITURA DOMUNICIPIO DE LEME
Convite nº 015/2022
Proposta Comercial

EMPRESA PROPONENTE:

EDITAL CONVITE 015/2022
PREÂMBULO

Interessada: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Recursos Orçamentários e Financeiros: Orçamento 2022 – Reserva nº 8477 – 020801.1.2200000
(1217).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
DESARMADA PARA ATENDER A PROJETOS E EVENTOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO.
Tipo de Licitação: Empreitada por preços unitários.
Julgamento:Menor Preço GLOBAL.
Local: Departamento de Licitações e Compras, situado na Prefeitura do Município de Leme/SP à Rua
JoaquimMourão, nº 289, Centro.
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei
Complementar nº 147/14.

mailto:licitacao@leme.sp.gov.br
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Data de Encerramento: 12/08/2022 às 14:00 Horas
Artigo 43, III- 8.666/93 – item 2.2.4

1.2 - Os envelopes deverão conter em sua parte externa ainda, indicação da razão social e endereço
completo do proponente.

1.3 – A ausência dos dizeres no envelope não constituirá motivo para desclassificação do licitante que
poderá inserir as informações faltantes.

1.4 - Os envelopes poderão ser entregues junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura do
Município de Leme, ou diretamente no local de abertura dos envelopes, desde que o façam dentro do
horário estabelecido para abertura, e deverão ser entregues somente por:

a) representante legal da empresa;
b) procurador;
c) representante credenciado da empresa;

1.4.1 - As pessoas acima mencionadas deverão se apresentar munidas, respectivamente de:

a) RG, acompanhado de cópia autenticada do contrato social da empresa, ou outro documento
equivalente;
b) Procuração, ou
c) Carta Credencial e RG;

1.4.1.1 - Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, far-se-á necessário
constar da carta de credenciamento, menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive para
recebimento de intimações e desistência de recursos. O mesmo se aplica nos casos de apresentação de
procuração.

1.4.1.2 - A não apresentação dos documentos exigidos neste subitem, não implica na inabilitação do
licitante, mas o impede de manifestar-se nas sessões contra as decisões tomadas pela Comissão de
Licitações.

1.5 - Conteúdo dos envelopes:

1.5.1 - Envelope nº 01 - Documentos para habilitação - No envelope de nº 01, deverá (ao) ser
apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s), em original, ou cópia autenticada por cartório.

- VIDE ANEXO II;

1.5.1.2 - Todas as empresas participantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte,
deverão apresentar os documentos exigidos na fase (envelope) de HABILITAÇÃO, mesmo que estes
apresentem alguma restrição (Lei complementar 147/14, art. 43).

1.5.1.3 – Poderá (ao) ser apresentado(s) documento(s) extraído(s) via internet (com data da pesquisa
recente), o(s) qual(is) poderá(ão) ter sua validade comprovada no ato de análise da fase de habilitação,
se necessário;

OBS: Se a proponente não apresentar o documento supra referido, ou apresentá-lo em

http://www.leme.sp.gov.br
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desconformidade com o acima explicitado, será inabilitada, e não será aberto seu envelope de nº 02 -
Proposta Comercial, permanecendo o mesmo junto ao presente processo licitatório, até que se
transponha a fase de interposição de recursos quanto à habilitação, após a qual, poderão ser retirados
mediante recibo.

1.5.2 - Envelope nº 02 - Proposta Comercial - As propostas deverão ser elaboradas em original,
redigidas em português, devidamente assinadas pelo responsável legal, sem rasuras ou entrelinhas e
deverão conter:

a) Nome ou razão social, endereço, CNPJ do Licitante, nome do signatário e sua função ou cargo
ocupado, tudo de modo bem legível;
b) Preço unitário e global, em Real, com impostos inclusos, sem a inclusão de quaisquer encargos
financeiros ou previsão inflacionaria.
c) Caso existam outras determinações no Anexo I ou Anexo II, as mesmas prevalecem em relação a
essas;

2 - ATO DE ABERTURA

2.1 - A abertura dos envelopes será realizada em ato público, pela Comissão de Licitações, na sala do
Departamento de Licitações, sessão da qual, será lavrada ata circunstanciada, sendo facultada a
assinatura da mesma pelos Licitantes, e assinada pela Comissão de Licitações. A abertura dar-se-á em
duas etapas distintas pela Comissão de Licitações:

1ª ETAPA: HABILITAÇÃO
2ª ETAPA: JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

2.1.1 - Não se passará de uma etapa à outra, sem prévia divulgação do resultado das verificações e
avaliações da etapa anterior, o que será feito através da afixação da respectiva ata no quadro de avisos
da Prefeitura Municipal de Leme.

2.2 - 1ª ETAPA - HABILITAÇÃO
ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO

2.2.1 - A comissão procederá à abertura do envelope de nº 01 - Documentação - examinará e rubricará
folha por folha. Após examinados pela Comissão, os documentos serão franqueados aos licitantes, que
após a rubrica, poderão, nesta oportunidade, fazer observações ou impugnações que serão registradas
na ata.

2.2.2 - Após, a Comissão examinará as referidas observações e impugnações, deliberará sobre a
habilitação ou inabilitação dos licitantes, comunicando o resultado na mesma sessão pública, ou então
através da afixação da respectiva ata, no quadro de avisos da Prefeitura do Município de Leme.

2.2.3 - Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos
em apartado, sendo que o resultado será afixado no quadro de avisos da Prefeitura do Município de
Leme.

2.2.4 - Não havendo impugnações ou observações e, caso todos os licitantes renunciem expressamente
em ATA, ao direito de recurso relativamente à fase de habilitação, a Comissão poderá, na mesma
sessão, abrir os ENVELOPES DE Nº 02 - PROPOSTA. Em caso negativo, os proponentes serão cientificados

http://www.leme.sp.gov.br
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da data de abertura dos mesmos através da afixação da ata no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal, após a decisão final sobre a Habilitação;

2.2.5 - Somente passarão para a etapa seguinte as licitantes que estiverem habilitadas nesta 1ª Etapa.

2.2.6 - Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte apresente na fase de habilitação alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeitos de negativa, sendo que, em caso de não regularização da documentação dentro do
prazo previsto, implicará na decadência do direito a contratação (Lei Complementar nº 147/14, art. 43,
§ 1º e 2º).

2.3 - 2ª ETAPA - PROPOSTAS
ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02

2.3.1 - A abertura dos envelopes de nº 02 será realizada em ato público pela Comissão de Licitações, no
mesmo local de abertura dos envelopes de nº 01, sessão da qual será lavrada ata circunstanciada,
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.

2.3.2 - Iniciada a abertura dos envelopes, as propostas nele contidas serão rubricadas por todos os
licitantes presentes.

2.3.3 - Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo permitidas
quaisquer providências posteriores, tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem
em relação às exigências e formalidades previstas no presente convite.

2.3.4 - Serão desclassificadas as propostas que contiverem emendas ou rasuras, e ainda, pelos motivos
elencados no artigo 48 e seus incisos, da Lei Federal 8.666/93.

2.3.5 - Não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagens não previstas no presente convite, nem
preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

2.3.6 - Por ocasião da abertura das propostas, os licitantes poderão fazer declarações ou impugnações,
que constarão obrigatoriamente em ata.

3 - DO JULGAMENTO

3.1 - A presente licitação é do tipo menor preço GLOBAL.

3.1.1 - Sagrar-se-á(ão) vencedora(s) do certame, a(s) proposta(s), classificada(s), que apresentar(em)
o(s) menor(es) preço(s) GLOBAL.

3.2 - Fica reservado à Prefeitura do Município de Leme, o direito de, o seu critério exclusivo:

a) Revogar a licitação, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado.

http://www.leme.sp.gov.br
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b) Aumentar ou diminuir a quantidade do material ou do serviço/obra requisitado, respeitados os
limites estabelecidos pela legislação vigente.

3.3 - O resultado do julgamento, constante da respectiva ata, será afixado no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal de Leme;

3.4 – Persistindo empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á nos termos das
disposições constantes do § 2º do artigo 3º, da Lei 8.666/93. Permanecendo o empate, far-se-á a
classificação por sorteio, em ato público, na presença dos licitantes.

3.5 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de até 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que deram ensejo à inabilitação ou
desclassificação.

4 - A falta de entrega dos envelopes será considerada como desinteresse da licitante.

5 - O presente Convite representa mera cotação de preços, não se consistindo, portanto, em
compromisso ou autorização tácita de fornecimento ou prestação de serviço.

6 - Os reajustes de preços, quando couberem, somente serão permitidos nos termos da legislação
vigente.

7- As intimações das deliberações e julgamentos da comissão de licitações da Prefeitura Municipal de
Leme dar-se-ão pela afixação das referidas atas no quadro de avisos do Departamento de Licitações e
Compras da Prefeitura.

8 - As atas serão afixadas nas datas de suas lavraturas, para que os interessados possam tomar ciência
das deliberações e julgamentos, correndo, independentemente de outras intimações o prazo para
interposição de qualquer recurso.

9 - A presente proposta deverá ser enviada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias;

10 - O prazo para fornecimento dos materiais e/ou execução do serviços/obra:
VIDE ANEXO I, e/ou minuta contratual, a qual prevalece em relação ao aqui exposto;

11 - Os fornecedores que se tornarem inadimplentes, ou cuja justificativa não seja aceita pela
administração, estarão sujeitos as seguintes sanções, conforme estabelece a Lei n. 8666/93:

a) Advertência:
Aplicada a penalidade de advertência e caso persista o atraso na entrega ou execução do objeto do
convite, a Administração aplicará a imposição de multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor
total da contratação.

b) Se após o contido no sub-item anterior, ainda persistir o atraso na prestação, poderá a administração,
a seu critério, cancelar o fornecimento ou execução do objeto licitado, adjudicando-o aos licitantes
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições, sujeitando-se o fornecedor faltoso, ainda, às penalidades de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de até 2 (dois)

http://www.leme.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão, 289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br 7

anos e, declaração de inidoneidade para licitar, tudo a critério da Administração.

c) Caso existam determinações na minuta contratual, as mesmas prevalecerão em relação às previstas
acima;

12 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS OU OBRAS:

12.1 - O objeto do presente convite deverá ser entregue/executado, da seguinte forma:
Vide Anexo I.

12.2 - Em qualquer fase do processo desta licitação, a Prefeitura do Município de Leme se reserva no
direito de solicitar, aos licitantes, esclarecimentos necessários a um perfeito juízo e entendimento da
Documentação e Proposta apresentadas.

12.3 - O local de entrega dos materiais ou da realização dos serviços/obra será indicado no ANEXO I.

12.4 - O preço cotado deverá prevalecer para a entrega no(s) local(is) indicados no ANEXO I do presente
convite.

13 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1 - O material ou serviço será recebido provisoriamente no ato de entrega junto ao local indicado no
ANEXO I, para efeito de verificação.

13.2 - Definitivamente, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
quantidade e qualidade, e se estiver de acordo com a especificação do objeto requisitado.

13.3 - O(s) servidor(es) responsável (is) pelo recebimento do objeto concluído, após o seu recebimento
definitivo, encaminhará para aprovação da autoridade competente para pagamento.

13.4 – Conforme artigo 67 da Lei 8.666/93, O Agente Fiscalizador do Contrato, indicado pela Secretaria
de Educação, será a Sra. Heloisa H. de Oliveira Freitas Rego.

13.5 – Caso existam outras determinações diversas as aqui estabelecidas, nos anexos do presente
edital, estas últimas prevalecem em relação às retro citadas.

14 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

14.1 - As despesas com a presente licitação correrão por conta de recursos consignados em Orçamento
2022 – Reserva nº 8477 – 020801.1.2200000 (1217).

15 - DOS PAGAMENTOS:

15.1 - O(s) pagamento(s) decorrente(s) do fornecimento do material e/ou execução do(s) serviço(s)
/obra será (ão) efetuado(s) da seguinte forma: 15 (quinze) dias após atestado de execução dos
serviços/entrega do material e contabilização da nota fiscal, aprovada pela secretaria requisitante e
também com a comprovação da regularidade do proponente vencedor aos termos dos incisos III, IV
e V do artigo 29 da Lei 8.666/93, no que couber. Outras exigências contidas na minuta contratual, se
houver.

http://www.leme.sp.gov.br
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15.2- Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação do documento hábil para
pagamento junto à Tesouraria da Prefeitura do Município de Leme, devidamente aprovado pela
secretaria requisitante.

15.3 – As licitantes vencedoras deverão enviar o arquivo XML da Nota Fiscal Eletrônica para o email:
nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS.

16 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1 - Das decisões da Administração cabem recursos administrativos previstos no artigo 109 da Lei
Federal de Licitações, com prazos contados da intimação ou publicação do ato, sendo esta considerada,
com a afixação no quadro de avisos da Prefeitura do Município de Leme:

16.2 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade superior que praticou o ato recorrido, através desta, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo legal, ou encaminhá-lo a autoridade superior.

16.3 - O recurso deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal, e deverá indicar em seu
preâmbulo:

- endereçamento à autoridade que praticou o ato recorrido;
- nome e qualificação da firma licitante;
- referência completa do ato administrativo a que o Licitante está recorrendo;
- razões do recurso.

16.4 - Outros recursos legalmente cabíveis poderão ser apresentados dentro do mesmo prazo retro
mencionado;

17 - IMPUGNAÇÕES

17.1 - Impugnações ao Edital Licitatório poderão ser apresentadas através do Protocolo Geral, de acordo
com o disposto no artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ou seja, qualquer cidadão será
parte legítima para impugnar o Edital, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data
fixada para abertura do certame licitatório e de até 02 (dois) dias, se for licitante.

18 - DO SUPORTE LEGAL

18.1- Esta Licitação reger-se-á pela LEI nº 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações tendo em
ênfase o art. 22 § 3º, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2.014, instrução, termos e condições
contidas neste edital e seus anexos.

19 – DO FORO

19.1 - Fica indicado o foro da Comarca de Leme, como único competente para dirimir toda e qualquer
questão relacionada com a presente licitação.

20 – ANEXOS

20.1 - Anexos que fazem parte integrante do presente:

mailto:nfe@leme.sp.gov.br
http://www.leme.sp.gov.br
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(X) Anexo I - Especificações/objeto, termo de referencia
(X) Anexo II - Documentos para Habilitação
(X) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade
(X) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores
(X) Anexo V- Informações- Nota Fiscal eletrônica quando no caso de compra
(X) Anexo VI - Modelo de Carta de Credenciamento
(X) Anexo VII – Modelo de Declaração de enquadramento de “ME ou EPP”
(X) Anexo VIII – Modelo de Proposta
(X) Anexo IX – Minuta do Contrato.

21 – Caso existam determinações divergentes entre as constantes deste Edital e seu Anexo I, as do
último prevalecem;

22 – Demais informações e esclarecimentos referentes ao presente convite, poderão ser obtidos junto a
Coordenadoria de Licitações e Gestão de Contratos da Prefeitura do Município de Leme, sito à Rua
Joaquim Mourão, nº 289, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 16:00 horas. Telefone/Fax – (0xx19) –
3572-1881 - e-mail: licitacao@leme.sp.gov.br

Leme, 03 de Agosto de 2022

GUILHERME SCHWENGER NETO
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

mailto:licitacao@leme.sp.gov.br
http://www.leme.sp.gov.br
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CONVITE Nº 015/2022 – ANEXO I

ÓRGÃO/UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
DESARMADA PARA ATENDER A PROJETOS E EVENTOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

ESPECIFICAÇÕES GERAIS:

1 - A presente licitação será na modalidade CONVITE, do tipoMENOR PREÇO GLOBAL.
2 - As solicitações serão advindas da Secretaria Municipal de Educação;
3 - Os serviços solicitados serão fornecidos pela empresa vencedora em cada item da licitação, que será
doravante denominada EMPRESA;
4 - Fica entendido que, as especificações e toda a documentação da licitação são complementares entre si,
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e, se omita em outro, será
considerado específico e válido;
5 - Os serviços fornecidos pela EMPRESA vencedora deverão primar pela qualidade, sempre respeitando as
determinações de técnica e padrão que garantam a segurança dos alunos, usuários, funcionários e
munícipes;
6 - Deverá ser responsabilidade da EMPRESA o uso de carro próprio e despesas com combustível; encargos
tributários com despesa de pessoal;
7 – Fica a EMPRESA vencedora sob as sanções e penalidades da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, caso não
cumpra com o avençado.

Item Unid Quat Descrição
Valor

Unitário
máximo

Valor Total
máximo

1 Hora 17.568

Contratação de empresa especializada em prestação
de serviço de vigilância desarmada, para eventos a
serem realizados pela Secretaria Municipal de
Educação, onde serão executados projetos
desenvolvidos pelos alunos, comemorações cívicas,
semana da criança e festividades natalinas, com
apresentações e exposições de trabalhos
desenvolvidos durante o ano letivo, com alunos da
Rede Municipal de Educação (Infantil, Pré-Escola,
Fundamental e Escola Tempo Integral).

R$ 9,94 R$ 174.625,92

 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços acima do valor
limite aqui fixado.

JUSTIFICATIVA REFERENTE AO OBJETO/SERVIÇO SOLICITADO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de vigilância desarmada em locais determinados pela Secretaria Municipal de
Educação, onde serão executados projetos desenvolvidos pelos alunos, comemorações cívicas, semana da
criança e festividades natalinas, com a promoção de eventos que terá a participação dos alunos da Rede
Municipal de Educação, promovendo uma melhor organização das atividades, segurança física e do
patrimônio público.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 6 Meses.

http://www.leme.sp.gov.br
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CRONOGRAMA:

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

LOCAL DATA DA
REALIZAÇÃO HORÁRIO QUANT. DE

SEGURANÇAS
TOTAL DE
HORAS

DESFILE CÍVICO

Av. 29 de Agosto
26/08/2022

A
29/08/2022

6:00h
às

18:00h
(12 h/ dia)

8 288

PROJETO MÊS DA CRIANÇA

Clube de Campo Empyreo
01/10/2022

A
30/10/2022

6:00h
às

18:00h
(12 h/ dia)

5 1.800

PROJETO CASA DOS CONTOS

Lago Municipal
01/09/2022

A
30/09/2022

6:00h
às

18:00h
(12 h/ dia)

3 1.080

PROJETO ÔNIBUS NOS BAIRROS

Bairros Jd. Quaglia, Jd. Empyreo, Jd. Imperial e
Jd. das Palmeiras.

01/09/2022
A

30/09/2022

6:00h
às

18:00h
(12 h/ dia)

8 2.880

PROJETO AMOSTRA NATALINA
Praça Rui Barbosa – Centro.

25/11/2022
A

05/01/2023

6:00h
às

6:00h
(24 h/ dia)

12 11.520

Terminal Urbano Carlos Simarelli – Centro.
Praça da Bíblia – Centro.
Lago Municipal Dr. Eni Jorge Draib – Bairro
Santa Inês.
Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085 –
Centro.

TOTAL 17.568

DO PREPOSTO
A CONTRATADA deverá manter um Preposto aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência do
contrato para representá-la administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado
mediante declaração constando nome completo, CPF e RG, além dos dados relacionados à qualificação
profissional.
O Preposto indicado pela empresa e aceito pelo CONTRATANTE deverá:
A) Apresentar-se, sempre que solicitado, à CONTRATADA para receber orientações quanto aos
procedimentos estabelecidos, bem assim, para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação dos
postos de trabalho e à execução do contrato, relativos à sua competência;
B) Estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados;
C) Visitar os locais de trabalho para aferir a qualidade dos serviços prestados, bem assim, para receber
instruções e orientações sobre a prestação dos serviços;
D) Manter contato frequente com o fiscal do contrato, com o objetivo de sanar qualquer demanda, tanto na
área de administração de pessoal e fornecimento de material, objeto desta contratação;
E) Supervisionar a prestação de serviços, fiscalizando e ministrando orientações necessárias aos ocupantes
dos postos de serviço, tomando providências para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas e
repassando orientações corretivas em caráter particular quanto ao devido cumprimento do objeto
contratado.
F) A CONTRATADA orientará o seu Preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e Medicina do
Trabalho no que couber.

http://www.leme.sp.gov.br
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 15 dias após a emissão da nota fiscal, acompanhada das devidas certidões.

VIGÊNCIA: 12 meses.

FISCAL DO CONTRATO: Servidora Heloisa H. Oliveira de Freitas Rego.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
 A gestão e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação

dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercido por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados de
acordo com a discricionariedade da autoridade competente, na forma da legislação vigente.

 O representante da CONTRATANTE observará o cumprimento das disposições legais pertinentes.
 A verificação da adequação da prestação do serviço será realizada com base nos critérios previstos neste

Termo de Referência e demais anexos deste Edital.
 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle.
 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub-dimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos na legislação.

 A conformidade dos serviços deverá ser verificada junto com o documento da CONTRATADA que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas.

 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no termo de contrato e na legislação vigente e já
citada, podendo culminar em rescisão contratual.

FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS / AS ATRIBUIÇÕES DOS VIGILANTES (qdo for o caso, determinado pela
Contratante).

 Executar os serviços de vigilância nas dependências da CONTRATANTE, devidamente uniformizados e
identificados com crachá, bem como os seguintes equipamentos e assessórios:

 Postos do tipo desarmado, deverão ser munidos de cintos e cassetetes, de acordo com a regulamentação da
Polícia Federal, bem como disposições da Lei Federal 7.102/83 e sua regulamentação.

 Vigiar o fluxo de pessoas, especialmente as estranhas ao serviço, pelas áreas de entrada e saída das
dependências da CONTRATANTE.

 Vigiar as saídas de bens móveis e, entrosado com os respectivos serviços de Recepção e/ou Portaria, impedir
que tais saídas ocorram sem o devido conhecimento e autorização da CONTRATANTE.

 Anotar em livro próprio, todas as ocorrências de ingresso de funcionários, em horários considerados fora de
expediente, mediante prévia identificação e obtenção da assinatura dos mesmos ao saírem.

 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer anormalidade
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias à regularização.

 Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as medidas de
segurança conforme orientação recebida do preposto da CONTRATANTE, bem como as que entender
oportunas.

 Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas.
 Repassar para os vigilantes que estão assumindo o Posto, quando da rendição, todas as orientações recebidas

e em vigor, bem como eventuais anomalias observadas nas instalações.
 Comunicar à CONTRATANTE, todo acontecimento entendido como irregular e que atente contra o seu

patrimônio.

http://www.leme.sp.gov.br
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 Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial, dentro das instalações da
CONTRATANTE, facilitando, no possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas
presenciais de eventual acontecimento.

 Proibir o ingresso de pessoas, após os horários normais de expediente às instalações, sem que estes estejam
devida e previamente autorizados pela CONTRATANTE.

 Assumir diariamente o posto, devidamente uniformizado, barbeado(qdofor o caso), cabelos aparados, com
aparência pessoal e asseio adequados.

 Manter a vigilância no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender
chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados.

 Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do
Posto em que estiver prestando seus serviços.

 A programação dos serviços será feita por preposto da CONTRATANTE em parceria com a CONTRATADA, e
deverão ser cumpridas, pelo vigilante, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de
segurança das instalações, dos funcionários e das pessoas em geral que se façam presentes.

 Após a saída de todos os funcionários das instalações da CONTRATANTE, o vigilante deverá:
 Verificar se as janelas do edifício estão devidamente fechadas e trancadas;
 Verificar se as luzes estão apagadas;
 Verificar se as máquinas e equipamentos estão devidamente desligados;
 Verificar, quando for o caso, se os veículos oficiais da frota estão devidamente estacionados e chaveados.
 Comunicar imediatamente os responsáveis da CONTRATADA, nos casos em que encontrar, eventualmente,

microcomputadores ligados (não mexer), veículos em condição perigosa, bem como na ocorrência de
qualquer sinistro ou ameaça;

 No caso de ocorrências de sinistros ou ameaças, o vigilante deverá acionar o Corpo de Bombeiros ou a Polícia,
conforme o caso, e o representante da CONTRATADA.

 Permanecer no posto permanentemente, não se ausentando em hipótese alguma, salvo em casos
excepcionais, e mediante comunicação à empresa CONTRATADA com prévia substituição por outro vigilante.

CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 Manter, na cidade de Leme-SP, representação para receber reclamações, atuar junto aos seus empregados
para sanar anormalidades em relação aos serviços, bem como, para os demais contatos que a CONTRATANTE
necessite fazer, sejam eles de natureza formal ou informal, além de possibilitar aos seus empregados a
facilidade dos contatos para assuntos de rotina trabalhista e de qualquer natureza.

 Cumprir as determinações da CONTRATANTE relativas ao objeto do contrato.
 Recrutar em seu nome e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os elementos necessários à perfeita

execução dos serviços contratados, responsabilizando-se pelos encargos sociais, previdenciários, tributários,
seguro de acidentes, uniformes e equipamentos e quaisquer outras obrigações ou despesas decorrentes da
sua condição de empregadora, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

 Designar preposto da empresa que possa coordenar os serviços, objeto da contratação, cumprindo com rigor
os horários estabelecidos e solucionar todas as questões inerentes ao contrato.

 Informar à CONTRATANTE o nome dos empregados indicados para os serviços, os quais deverão ser,
necessariamente, maiores de idade e com bons antecedentes, reservando-se à CONTRATANTE o direito de
impugnar aqueles que não preencham as condições exigidas neste contrato.

 Aumentar ou diminuir, quando solicitado pela CONTRATANTE, o número dos postos de trabalho, com
anuência da CONTRATADA;

 Cumprir as exigências da CONTRATANTE quanto à execução dos serviços, horários, turnos e locais.
 Providenciar a cobertura de postos descobertos, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos a partir da

notificação da CONTRATANTE, sem prejuízo do desconto pecuniário do período em que os postos ficarem
descobertos, além do ressarcimento de eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE.

 Fornecer uniformes, em perfeitas condições de uso, bem como treinamento e condicionamento físico ao seu
pessoal, obedecendo às especificações básicas.

 Adaptar-se às necessidades e características da CONTRATANTE, local em que os serviços estiverem sendo
realizados, acatando as determinações do responsável pela coordenação e fiscalização dos serviços, de

http://www.leme.sp.gov.br
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acordo com as peculiaridades de cada local, ou seja: ronda interna, ronda externa, posto fixo diurno, posto
fixo noturno, ronda diurna em determinados horários, etc.

 As adaptações poderão ocorrer também de ordem qualitativas, tais como a retirada de acessórios que julgar
desnecessários;

 Cumprir os dispositivos legais e regulamentares, referentes à prevenção de acidentes (CIPA), devidamente
comprovado pelo CONTRATANTE com certificado próprio.

 Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às suas instalações, móveis, utensílios ou
equipamentos, por seus empregados, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar o valor
correspondente de qualquer pagamento de direito da CONTRATADA.

EXIGÊNCIAS FUNCIONAIS

 Grau de escolaridade mínima, quarta série do primeiro grau, conforme previsto no art. 16, inciso II da Lei
Federal nº 7.102/83;

 Idade Mínima de 21 (vinte e um) anos;
 Cumprimento das exigências de legais para o desenvolvimento das atividades profissionais inerentes à

natureza do objeto contratual, tais como cursos, boa saúde mental e física, exame psicotécnico;
 Não ter antecedentes criminais registrados;
 Estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
 Todos os requisitos acima deverão ser devidamente comprovados em até 01 (um) dia antes do evento no

qual será utilizado o pessoal, junto ao fiscal do contrato.

Leme, 03 de Agosto de 2022

GUILHERME SCHWENGER NETO
Secretário Municipal de Educação

http://www.leme.sp.gov.br
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CONVITE Nº 015/2022 - ANEXO II

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os documentos
enumerados a seguir, em uma única via, no original; cópia autenticada; ou publicação da imprensa oficial; ou
extraído via Internet com a autenticação correspondente (via site ou pelo Cartório de Notas). Poderão ainda
apresentar cópias simples dos documentos, desde que apresentem na mesma oportunidade, os originais para
conferência.

01 - A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser
compatível com o objeto licitado, consistirá em:
a) Para Empresa Individual: Registro Comercial;
b) Para Sociedade Comercial (Sociedades Empresárias em geral) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor e alterações subseqüentes, devidamente registrados;
c) Para Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e alterações subseqüentes,
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em exercício;
d) Para Sociedade Civil (Sociedade Simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações subseqüentes, devidamente
registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, Decreto de autorização, e ato de registro ou
autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
f) Para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, participando do certame nesta condição, apresentar,
juntamente com o seu ato constitutivo, a Declaração constante do Anexo VII, acompanhada de um dos seguintes
documentos comprobatórios:
f.1) - Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial (relativa ao ano calendário 2022);
f.2) - Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a comercial
(relativa ao ano calendário 2022);

02. Regularidade Fiscal e Trabalhista

02.01 – A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial) através
do qual pretende firmar o contrato. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto
prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e Instituto Nacional de Seguridade
Social (INSS), quando houver recolhimento centralizado desses tributos, mediante prova idônea.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda ou Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral.
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a
ser contratado, a saber:

b.1) Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de inscrição estadual;
b.2) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, deverá apresentar prova de inscrição

municipal.
b.3) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços deverá apresentar prova

de inscrição estadual e municipal.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal, conforme segue:
c.1) A regularidade para com a Fazenda Federal, deverá ser comprovada através da apresentação de Certidão de
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, ou Certidão Conjunta
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Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal (a
presente Certidão deverá ter sido emitida nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFP nº 1751, de 02 de outubro de
2014).
c.2) A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada:

c.2.1) Por Certidão Negativa de Tributos Mobiliários expedida pelo Município em que o estabelecimento
estiver situado, caso o estabelecimento através do qual a licitante pretende contratar esteja situado fora do
Município de Leme.

c.2.2) Por Certidão Negativa de Débito de Qualquer Origem expedida pela Fazenda Pública Municipal de Leme,
caso o estabelecimento através do qual a licitante pretende contratar esteja situado no Município de Leme.
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico, ficando sua
aceitação condicionada à verificação da veracidade via internet.
e) Prova de inexistência de débitos devidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme Lei n.12.440/11

02.02 – No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), havendo alguma restrição na regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado para sua regularização, o disposto no art. 43, § 1º e 2º, da Lei Complementar
123/06, com a redação dada pela Lei Complementar 147/14.
02.03 - A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nas
hipóteses em que houver previsão legal.

02.03.01- Para os fins tributários, considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a Certidão de que
conste a existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora;
ou cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

03 – Capacitação Técnica

03.01. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) Declaração de idoneidade assinada por representante legal da licitante, conforme Anexo III;

04 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

Para o cumprimento deste item, os proponentes deverão apresentar:

a) Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo IV.

05 – Prazos De Validade

As licitantes deverão apresentar documentos dentro de suas respectivas vigências e, somente para efeito da validade
das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o
lapso de 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a data limite para entrega dos envelopes.
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CONVITE Nº 015/2022 - ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
(APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA)

À Prefeitura Municipal de Leme-SP.
Modalidade Convite Nº 015/2022.
(Proponente)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade CONVITE Nº 015/2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de Leme-SP, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Leme, ........... de ....................................de 2022.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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CONVITE Nº 015/2022 ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (endereço completo), declara que não possui, no Quadro de
Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27 de outubro de 1999, que altera a Lei nº
8666/1993.

(local e data)
______________________________________________
(Nome e número da carteira de identidade do declarante)

Obs.: 1)Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ou carimbo do
mesmo. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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CONVITE Nº 015/2022 - ANEXO V - Informação de Nota Fiscal Eletrônica
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CONVITE Nº 015/2022 Anexo VI

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

À PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE LEME

REFERENTE CONVITE 015/2022.

O abaixo assinado, _______________, carteira de identidade RG n.º ___, na qualidade de
responsável legal pela empresa ____________________, vem, pela presente, informar que o Sr.
___________, carteira de identidade RG nº ________ é pessoa designada por nós, para
acompanhar a sessão de abertura da Documentação de Habilitação e Propostas, bem como assinar
as atas e demais documentos dela decorrente a que se referir a licitação em epígrafe.
Outorgamos ainda a pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir, receber em
devolução documentos pertencentes à empresa, renunciar ao direito a interposição de recursos,
enfim, agir em nome e por conta da própria empresa que representar.
Estamos cientes de que responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que
venham a ser praticados por nosso representante.

(Local)___________________, (data)____/_____/2022.

_______________________________________
ASSINATURA

Obs. A presente deverá ser assinada pelo Responsável Legal da empresa.
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CONVITE Nº 015/2022 - ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada (endereço completo), declaro (amos) para todos os fins de
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade Convite nº 015/2022, que estou
(amos) sob o regime de tributação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, conforme disposto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

(local e data)

_____________________________________________
(assinatura do Responsável Legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA

A PREFEITURA DE LEME

REF: CONVITE Nº 015/2022

OBJETO LICITADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA DESARMADA PARA ATENDER A PROJETOS E EVENTOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

À
Prefeitura de Leme

Apresentamos nossa proposta para participação no certame, conforme segue:

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO COMPLETO:
C.N.P.J.
INSC. ESTADUAL:
CIDADE / CEP:
ESTADO:
EMAIL / FONE:
NOME DO RESP.
RG / Nº
CPF / MF Nº
ENDEREÇO:
CIDADE / CEP
ESTADO:
EMAIL:
DATA DE NASCIMENTO:
DADOS BANCÁRIOS EMPRESA:
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:

Item Unid Quat Descrição Valor Unitário Valor Total

1 Hora 17.568

Contratação de empresa especializada em prestação
de serviço de vigilância desarmada, para eventos a
serem realizados pela Secretaria Municipal de
Educação, onde serão executados projetos
desenvolvidos pelos alunos, comemorações cívicas,
semana da criança e festividades natalinas, com
apresentações e exposições de trabalhos
desenvolvidos durante o ano letivo, com alunos da
Rede Municipal de Educação (Infantil, Pré-Escola,
Fundamental e Escola Tempo Integral).
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Declaramos ainda, que estamos cientes que:

PRAZO DE EXECUÇÃO: 6 Meses.

CRONOGRAMA:

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

LOCAL DATA DA
REALIZAÇÃO HORÁRIO QUANT. DE

SEGURANÇAS
TOTAL DE
HORAS

DESFILE CÍVICO

Av. 29 de Agosto
26/08/2022

A
29/08/2022

6:00h
às

18:00h
(12 h/ dia)

8 288

PROJETO MÊS DA CRIANÇA

Clube de Campo Empyreo
01/10/2022

A
30/10/2022

6:00h
às

18:00h
(12 h/ dia)

5 1.800

PROJETO CASA DOS CONTOS

Lago Municipal
01/09/2022

A
30/09/2022

6:00h
às

18:00h
(12 h/ dia)

3 1.080

PROJETO ÔNIBUS NOS BAIRROS

Bairros Jd. Quaglia, Jd. Empyreo, Jd. Imperial e
Jd. das Palmeiras.

01/09/2022
A

30/09/2022

6:00h
às

18:00h
(12 h/ dia)

8 2.880

PROJETO AMOSTRA NATALINA
Praça Rui Barbosa – Centro.

25/11/2022
A

05/01/2023

6:00h
às

6:00h
(24 h/ dia)

12 11.520

Terminal Urbano Carlos Simarelli – Centro.
Praça da Bíblia – Centro.
Lago Municipal Dr. Eni Jorge Draib – Bairro
Santa Inês.
Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085 –
Centro.

TOTAL 17.568

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 15 dias após a emissão da nota fiscal, acompanhada das devidas certidões.

VIGÊNCIA: 12 meses.

FISCAL DO CONTRATO: Servidora Heloisa H. Oliveira de Freitas Rego.

___________
Assinatura
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO CONVITE Nº 015/2022
Processo Administrativo /2022

CONTRATO Nº
GOVBR nº

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA ATENDER A PROJETOS E
EVENTOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

DATA DA ASSINATURA ____/___/2022
VIGÊNCIA 12 meses

CONTRATANTE MUNICIPIO DE LEME - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CNPJ:
ENDEREÇO:
RESPONSÁVEL - NOME:
CARGO:
RG:
CPF:
ENDEREÇO:
E-MAIL INSTITUCIONAL:
E-MAIL PESSOAL:
DATA DE NASCIMENTO:

CONTRATADA
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO COMPLETO:
C.N.P.J.
INSC. ESTADUAL:
CIDADE / CEP:
ESTADO:
EMAIL:
FONE:
NOME DO REPRES. LEGAL
RG Nº
CPF/MF Nº
ENDEREÇO:
CIDADE/CEP:
ESTADO:
EMAIL:
DATA DE NASCIMENTO:
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:
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PREÂMBULO

As partes acima qualificadas assinam o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições.

Clausula 1º
DO OBJETO

1.1Constitui objeto deste contrato o SERVIÇO DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA ATENDER A PROJETOS E
EVENTOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com as especificações, e
demais documentos integrantes do Convite nº 015/2022, a qual passa a fazer parte integrante o presente,
independente de transcrição;

1.2O Contrato administrativo se vincula ao Convite nº 015/2022, com seus anexos, e à proposta vencedora;

Clausula 2º
Do preço GLOBAL, do valor do contrato e da forma de pagamento.

2.1 Vigorarão para o presente contrato, os preços constantes da proposta da contratada apresentada no
Procedimento Administrativo de Licitação/Convite nº 015/2022, que passa fazer parte integrante e inseparável do
presente contrato, independente de transcrição.

2.2. Os preços serão expressos em reais.

2.3. Os preços referidos constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração pela devida execução dos
serviços.

2.4. O valor deste contrato é de R$ ------- (----------------------------------------), sendo a hora de R$....... (.............).

2.5. Da Forma de Pagamento:

2.5.1 - Os pagamentos deverão ser efetuados em até 15 (quize) dias após a apresentação do documento hábil para
pagamento junto à tesouraria da Prefeitura do Município de Leme, devidamente acompanhado as medições e do
atestado de execução dos serviços aprovado pela Secretaria Municipal de Educação e demais exigências previstas
no edital.

2.5.1.1 A Contratada deverá apresentar como condição imprescindível para o recebimento de cada parcela
contratual faturada, os documentos a seguir arrolados:
A) Guia de Recolhimento da Previdência Social – GPS do mês anterior, devidamente quitada;
B) Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP do mês anterior, devidamente
quitada;
C) Guia de Recolhimento do PIS (Programa de Integração Social) do mês anterior daquele à prestação dos serviços,
devidamente quitada;
D) Guia de Recolhimento da contribuição mensal do Sindicato respectivo, correspondente ao plano básico de
assistência médica e benefícios sociais dos empregados sindicalizados, devidamente quitada;
E) Folha-Ponto do mês anterior dos empregados que prestaram os serviços;
F) Holerites ou Folhas de Pagamento do mês anterior, devidamente assinados pelos empregados que prestaram os
serviços;
G) Exames Médicos Admissional, Demissional e Periódico;
H) Comprovante de entrega dos uniformes;
I) Comprovante de pagamento das férias;
J)Guia de Multa Rescisória do FGTS, com autenticação mecânica de recolhimento bancário, ou pedido de demissão
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2.5.2 - No caso de ocorrência de verificação, por parte da Fiscalização da contratante, de vícios ou defeitos
decorrentes dos serviços empregados pela Contratada, o valor correspondente ao serviço viciado será descontado
na Nota Fiscal, encaminhada para pagamento.

2.5.3 - O prazo para pagamento do valor correspondente ao serviço viciado será interrompido, até que a
contratada corrija o defeito.

2.5.4 – O pagamento do valor referido no subitem anteriores será feito mediante a aprovação da secretaria
responsável.

2.5.5 - Nos preços contratados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas como tributos, seguros,
encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, e outras previstas em lei e no Edital de Convite nº 015/2022.

Cláusulas 3º
Do reajustamento

3.1 Os valores do presente contrato não serão reajustados.

3.2 Em caso de fato superveniente, decorrente de alteração da Legislação Federal, Estadual ou Municipal, os
preços unitários, índices e a periodicidade do reajustamento poderão ser revistos, preservado o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato;

Clausula 4º
Do prazo de Vigência

4.1 O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por
iguais ou sucessivos períodos, até o limite de 60 meses.

Cláusula 5º
Da rescisão

5.1. A rescisão contratual pode ser:

a) Determinada por ato unilateral da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
8.666/93.

b) Amigável, deduzida o termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a
Administração;

5.2 O presente contrato poderá ser rescindindo pela Contratada somente mediante decisão judicial;

5.3 Quando a rescisão fundar-se com base nos inícios XII a XVII do artigo 78 do referido estatuto, sem que haja
culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados.

5.4 Quando a rescisão fundar-se nos termos do artigo 77, a contratada reconhece todos os direitos da
Administração constantes do procedimento licitatório respectivos, a lei ou regulamento.

Clausula 6º
Das penalidades

6.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a contratada estará sujeita à imposição de multa, no percentual
de 1% do valor total do contrato, por ocorrência, limitadas a 03, podendo a administração, segundo a gravidade da
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ocorrência, rescindir unilateralmente o contrato e aplicar às penalidades de suspensão temporária de participação
em licitações e impedimentos de contratar com a Administração de Leme, por prazo de até 02 (dois) anos e/ou
declaração de inidoneidade para licitar.

6.1.1 São Exemplos de ocorrências que podem gerar as sanções retro citadas:

a) Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por
ocorrência

b) Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e
por unidade de atendimento

c) Manter empregado sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia
d) Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem

crachá, por empregado por ocorrência
e) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia
f) Deixar de zelar pelas instalações da CONTRATANTE utilizadas, por item e por dia
g) Utilizar as dependências do CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato
h) Retirar das dependências do CONTRATANTE qualquer equipamento ou material que não seja de sua

propriedade ou que esteja previsto em contrato, sem autorização prévia do gestor/fiscal do contrato
i) Deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por empregado e

por dia
j) Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da CONTRATANTE, por ocorrência
k) Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades, por

funcionário e por dia
l) Não entregar os vales-transportes e/ou ticket-refeição nas datas avençadas, por ocorrência e por dia
m) Não efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário e por dia
n) Permitir a prorrogação da jornada de trabalho de empregado ou dobra
o) Deixar de fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e demais acessórios, quando exigido em lei ou

convenção, aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado
e por ocorrência

p) Deixar de fornecer os uniformes, ou fornecê-los inadequadamente, por funcionário e por ocorrência
q) Não efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem assim quaisquer despesas

diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato, por dia e por ocorrência
r) Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
s) Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos neste após reincidência

formalmente notificada pela CONTRATANTE, por item e por ocorrência

Clausula 7º
Das obrigações e responsabilidades

7.1 Da contratada:

7.1.1. Executar a prestação de serviços de acordo com as especificações constantes do edital e demais
documentos integrantes do Procedimento Administrativo de licitação/convite nº 015/2022.

7.1.2 Permitir que a Contratante fiscalize os serviços através da Secretaria Municipal de Educação;

7.1.3 Obrigações constantes do Convite nº 015/2022, e seus anexos;

7.1.4 A contratada é responsável única e exclusivamente pela imperfeição dos serviços prestados, ainda que
verificadas após sua aceitação pela prefeitura, sendo certo que nenhum pagamento desta isentará a contratada de
tal responsabilidade, bem como pela responsabilidade civil estabelecida no Código Civil Brasileiro.

7.1.5 manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.2 – Da Contratante:

7.2.1 Fornecer as orientações suficientes e necessárias para a contratada;

7.2.2 Efetuar os pagamentos de acordo com o estabelecido no presente contrato;

7.2.3 Demais obrigações constantes do edital e seus anexos do Convite nº 015/2022.

Clausula 8º
Das Alterações do Contrato

8.1. À contratada obriga-se a aceitação nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressão que lhes
fores determinado, nos termos da Lei.

Cláusula 9º
Do suporte legal

9.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações e regulamentações, e pelo
Procedimento Administrativo de Licitação/Convite nº 015/2022, bem como pelas demais normas que
regulamentam a execução do tipo de serviço contrato.

Clausula 10º
Da dotação Orçamentária

10.1 As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Dotação Orçamento 2022 – reserva de
dotação nº 8477 – 020801.1.2200000 (1217).

Clausula 11º
Do Agente Fiscalizador do Contrato

11.1 O Agente Fiscalizador do Contrato, indicada pela Secretaria de Educação, será a servidora Heloisa H. Oliveira
de Freitas Rego.

Cláusula 12º
Das Disposições Gerais e Finais

12.1 A contratada, na vigência do contrato, fica a única responsável pelos danos causados diretamente à
Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por ato seu, de
seus empregados ou prepostos, excluída a municipalidade de quaisquer reclamação e indenizações. Não excluirá
ou reduzira essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento dos serviços pela contratação. Serão de
inteira responsabilidade da contratada todos os seguros necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil
e o ressarcimento eventual de todos os danos materiais e pessoais causados aos seus empregados ou a terceiros.

Clausula 13º
Do foro

13.1 As partes elegem desde já, explicitamente, o foro da Comarca de Leme, para deslinde de qualquer questão
oriunda do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes deste Contrato, em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, para
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que produza seus efeitos legais.

Leme, __ de ___________ de 2022.

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

__________________________

Representante da empresa
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE: ____________________________________________________
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________
OBJETO: ___________________________________________________________
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá
pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido
na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
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Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________
Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE LEME
CONTRATADO:
CNPJ Nº:
CONTRATO Nº
OBJETO:
VALOR:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Leme/SP,

................
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE:

Obs:
1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.
2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício.
3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo TCESP –

CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP.

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, conforme
previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).

_______________________________________
Assinatura do responsável pelo preenchimento

Nome:

Cargo:

CPF:

Período de gestão:
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Resumo do Edital

A Prefeitura do Município de Leme comunica que se encontra instaurado e disponível no
Departamento de Licitações e Contratos, o processo abaixo:

CONVITE: 015/2022; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA ATENDER A PROJETOS E
EVENTOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.; EDITAL NA
ÍNTEGRA: (WWW.LEME.SP.GOV.BR - ENTRAR NO LINK - LICITAÇÕES - GRATUITO);
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A PARTIR DE 03 DE AGOSTO DE 2022; RECEBIMENTO DOS
ENVELOPES: DIA 12/08/2022, ATÉ AS 14:00 HORAS; ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA
12/08/2022, AS 14:01 HORAS; LOCAL: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

Leme, 03 de Agosto de 2.022

GUILHERME SCHWENGER NETO
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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